
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO Nº. 13.203/08 
DE 18 DE JULHO DE 2008 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

N° /'?SJ de .J~ L 0 '?1 03 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação os 
lotes de terreno abaixo descritos e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos do artigo 6º, do Decreto-lei nº. 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 2786, de 21 maio de 1956. 

O E C RETA: 

Art. 1 º· Ficam declarados de utilidade pública para fins de 
desapropriação, por via amigável ou judicial, os lotes de terreno abaixo descritos: 

01. 

1 - MATRÍCULA: Nº. 80.524- 1.1. nº. 71.066.019.00 
2 - PROPRIEDADE: Adriano Batista Leite, portador da cédula de identidade RG nº. 
19.909.944 SSP/SP, casado com Rosângela da Silva Leite, portadora da cédula de 

' identidade RG nº. 22.589.469 SSP/SP, ambos inscritos sob o CPF/MF nº. 026.053.428-
59 e Dimas da Silva, portador da cédula de identidade RG nº. 21.641.101 SSP/SP, 
casado com Roseli Sebastiana da Silva, portadora da cédula de identidade RG nº. 
22.590.990 SSP/SP, ambos inscritos sob o CPF/MF nº. 026.105.388-47. 
3 - LOCALIZAÇÃO: Avenida José Ignácio Bicudo, nº. 208/212- Jardim São Leopoldo. 
4 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: Um lote de terreno contendo duas benfeitorias 
(n°5.208 e 212), sob o nº. 19 da quadra P do loteamento Jardim São Leopoldo, assim 
descrito: com frente de 11, 15m, divisando-se com a Avenida de Contorno A, 11, 15m nos J 
fundos, divisando-se com Agenor Dubsky, 22,39m do lado direito, divisando-se com o ,)~ 
lote 18, 22,46m do lado esquerdo, divisando-se com o lote 20, emcerrando uma área total 
de 250,04m2

. 

5 - CARACTERÍSTICAS DAS BENFEITORIAS: nº. 208 - benfeitoria em alvenaria com 
área de 64,41 m2

; nº. 212 - benfeitoria em alvenaria com área de 61 ,20m2 e 
desmontável com área de 2,60m2 . 
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02. 
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1 -MATRÍCULA: Nº. 80.525- 1.1. nº. 71.066.020.00 
2 - PROPRIEDADE: Gilmar da Silva, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº. 
20.655.266 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 053.921.768-95 e Moacir dos Santos 
Ramos, portador da cédula de identidade RG nº. 11.474.062 SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 624.802.278-04, casado com Terezinha dos Santos Ramos, portadora 
da cédula de identidade RG nº. 23.444.612 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 
098.437.388-88. 
3 - LOCALIZAÇÃO: Avenida José Ignácio Bicudo, nº. 218/222- Jardim São Leopoldo. 
MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: Um lote de terreno contendo duas benfeitorias (n°5 218 
e 222), sob o nº. 20 da quadra P do loteamento Jardim São Leopoldo, assim descrito: 
com frente de 11 , 12m, divisando-se com Avenida de Contorno A, 11, 12m nos fundos, 
divisando-se com Agenor Dubsky, 22,46m do lado direito, divisando-se com o lote 19, 
22,52m do lado esquerdo, divisando com o lote 21, encerrando uma área de 250,09m2

. 

4 - CARACTERÍSTICAS DAS BENFEITORIAS: nº. 218 - benfeitoria em alvenaria com 
área de 1 02,45m2 e abrigo desmontável com área de 28.79m2; nº. 212 - benfeitoria em 
alvenaria com área de 76.64m2 e abrigo desmontável com área de 15,64m2 . 

03. 

1 -MATRÍCULA: Nº. 51.91 O- 1. 1. nº. 71.066.021.00 
2 - PROPRIEDADE: Antonio Carlos Milano Davoli, portador da cédula de identidade RG 
nº. 2.769.278 SSP/SP e inscrito sob o CPF/MF nº. 002.294.318-87. 
3 - LOCALIZAÇÃO: Avenida José Ignácio Bicudo s/n -Jardim São Leopoldo. 
4- MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: Um lote de terreno sob o nº. 21 da quadra P com 
frente para a Avenida de contorno A, do loteamento denominado JARDIM SÃO 
LEOPOLDO, com área de 450,40 m2

, medindo 25,00m de frente para a via pública de 
sua situação, 15,00m nos fundos onde confronta com Agenor Dubsky, 22,52m no lado 
direito de quem da via pública defrontar o terreno, confrontando com o lote nº. 20; e 
24,64m no lado esquerdo, confrontando área verde, da mesma quadra. 

04. 

1 -MATRÍCULA: Nº. 22.645- 1.1. nº. 71 .999.151 .02/8 
2 - PROPRIEDADE: Joaquim Candido da Silva Filho, portador da cédula de identidade 
RG nº. 8.476.339 SSP/SP, casado com Maria Isabel Faria Silva, portadora da cédula de 
identidade RG nº. 17.627.450 SSP/SP, ambos inscritos sob o CPF/MF nº. 830.827.948-
15 e Luiz Albino de Faria, portador da cédula de identidade RG nº. 22.101.400 SSP/SP, 
casado com Ana Fonseca Faria, portadora da cédula de identidade RG nº. 21.928.442 
SSP/SP, ambos inscritos sob o CPF/MF nº. 066.823.178-59. 
3- LOCALIZAÇÃO: Avenida Visconde de Lamares, nº. 25- Jardim do Lago. 
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4 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: Um lote de terreno (e suas benfeitorias) , 
constituído por parte do lote 43, com frente para a rua Cinco, esquina com a Avenida 
Dois, do loteamento "Jardim do Lago", no Bairro do Putim, medindo 1 O,OOm de frente, 
9,35m nos fundos por 33,00m da frente aos fundos, no lado direito, mais ou menos, no 
sentido de quem do imóvel olha para a rua 5 de sua situação e, 27,00m no lado 
esquerdo; confrontando pela frente com a Rua Cinco, de sua situação; pelos fundos com 
o córrego do Putim; pelo lado direito com parte do lote 43, de propriedade de Benedito 
Pedro Oliveira e, pelo lado esquerdo com a Avenida Dois, com a qual faz esquina. 

Parágrafo único. Os lotes de terreno acima, estão melhor 
descritos e caracterizados nas plantas e memoriais descritivos constantes do processo 
administrativo nº. 51.521-3/08. 

Art. 2º. Havendo disponibilidade orçamentária e 
financeira, bem como concordância quanto ao preço e forma de pagamento, far-se
ão as desapropriações por acordo, mediante escritura pública ou instrumento 
particular. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de 2008. 

- ~ 3 .203/08 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 18 de julho 

Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 

Maria Rita de Cás 
Secretária de 
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Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e 
oito. 

D. 13.203/08 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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